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LEI N9 880, DE 22 DE NOVEMBRO OE2O24

Abre no orÇamento vigente crédito adicional suplementar e da outras pruvidências

o(À) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE JOAO RÀMALHO, Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Pica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R§94.000,00 distribuidos as seguintes dotaÇões:

94.000,00

02 09 01 ENCARGOS GERAIS

525

02 01 01 GABINETE DO PRIFEIfO

13 ADMINISÍRAçÃO GERAL

oulRos sERVrÇos DE TERCETROS- PESSOATURíDrcA

ÍESOURO
6ERAL

ADMINISÍRAçÃO GERAI,

ouTRos s[Rvtcos DE TERcEtRos PESsOA IURÍDrcA
TESOURO

GERAL

OPERAçÔES ESPECIAIS

OBRIGAÇÕE5 TRIBUÍÁRIAS T CONTRIBUTIVAS

TESÔURO

GERAI

ADMINISTRAçÃO GERAI.

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOAJURíDICA

TESOURO

GERAL

21

04.122.0007.2005.0000

3.3.90.39.00
01
110 000

04.122.0007.2141.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

28.846.0000.0002.0000

3.3.90.47_00
0l
110 000

6.000,00

F.R.r 0O10O

2.000,oo
F.R.: 00100

86.O00,00

F.R.: 00100

Artiqo 2ô.- O crédito aberto na íorma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 01 03

62

ADIVINISTRAÇÂO, FINANÇAS E TRIBUTOS

04.122.0007.2087.0000 ADMTNTSTRAçÃOGIRAL

3.3.90.40.00 SERVTçOS DE'TECNOLOG|Â DA TNFORMAçÃO t COMUNTCA F.R. Grupo: 0 01 00
01 TESOURO

110 OOO GERAL

-8,000,00

-86.000,oo569 04.122.0007.2087.0000
3.3.90.39.m
01
110 000

F.R. Grupo: 0 0100

Suplemêntação (+ )

Anulação

í
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Artigo 30.- Esta lei entra em vigor na data de sua pubficaÇão.

-94.000,00

P
ALVES
unicipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, publicada de rdo com o artigo'l'14 da LOMJR, e publicada por afixaçáo no
local próprio público de costume na data supra.
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